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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão EIetrônico n0 2023.07.04.3

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela
Portaria n0 0369/2023, de 23 de Março de2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo ttlÉUOn
PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10,520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de 14t1212006,
Decreto Federal no 10,024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 2110611993, além
das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcom pras.com.

2aParte: DAS CLAU SULAS EDITALíCNS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPl) para
motociclista, destinados aos servidores da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE
conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 po ACESSO AO EptTAL E pO LOCAL pE REALTZAçÃO.
2.1. O edital está disponÍvel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov. br/l icitacoes ; www. iuazeirodonorte.ce.gov.br e bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

AS: 06 de julho de 2023,às 09:00 horas.
3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de julho de 2023, às 09:00 horas.
3.3. lNíclo DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇos:zt de julho de2023,às 09:30 horas.
3,4. REFERÊUC|n DE TEMPO: Para todas as referências dê tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro
a baixo:

Oroão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
17 01 1 122.0003.2.124 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
ô,1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com,
6,1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste
edital,

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por aÇÕes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçÕes de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO A0S MERCADOS / DAS AOUTSTÇÕES PUBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complemenlar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6,7,1, E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Adminiskação;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funclonários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.
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7.0. DA FORMA DE DA PROPOSTA E DOS DOCU DE HABILITACÃO
7.1, 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo,
7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado,

7.2, O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil
(bllcompras,com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UUERÓPRIA'.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema elehônico bllcompras.com,
7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8, Não será estabelecidá nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento

dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0. 
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9.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fara as deviO as verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesm AS Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes
8'2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em proposlas cle adequaçã0, quando for o caso.
8'3' O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,
8.4' Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance Íinal- dever:á atingir preço Ígual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
bte cotado seia compóstà Oó itelns, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igual ou iníerior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8,5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que
contenha píeços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a íase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e tctal dos ilens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),
8.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
I 1 O(A) pregóeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderãd encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

9,2.Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itend, o preço unitário do item deverá ser
iníerior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,
9,2,3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9,3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantês,

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deccrridas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paru adivulgaçã0.
9.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
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9.5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inqiso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9,5,3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ató 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerrarnento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Eneerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9,5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5,3 e 9,5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em colüna própi'ia, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colôcada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,

9.9, Caso à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco'por cento), na ordem de classificaÇã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9;10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A crdem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

10.0 oo LictTANTE ARREMATANTE E DA NEGGCIAçÃO DA P.ROPOSTA

10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor'proposta, vedada a negociação em condiçoes diíerentes das previstas no Edital.
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10.2' A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10'3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em retaçâo ao máximo estiputaàó para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no paiágrafo único do arl. To e no s ó. Oo ,ri. ZO
do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, confórme disposições do edital,
10'4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de i lOuas; horas, através de e-
mail (cpl@uazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste
edital.

10.4.1. O nâo cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,'observada a
ordem de olassificação.
10.4.2. À não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), ate a data e horário esiabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

í1.0 DA PROPOSTA pE PREçOS ESCRTTA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11.3. 0 licitánte não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
1 1.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11,6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se a-o mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11.7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência,

12.0 DAHABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO OeVemO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e contribuiçÕes íederais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo cle Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

(
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j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socieclade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

n) Certidão Nqgativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70

da Constituição Federal.
12.2.Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, nô máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do orgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de
inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcomoras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13.0 OUTRAS DISPOSIÇOES
13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será
assegurado o pruzo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , paru a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 2312006,

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.
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14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiçôes definidas neste edital e o dísposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,
14.1.1 , A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência,

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital,
14.1.5.0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar n0 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

q4

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo Íicitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio elehônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, inforntando o n(rmero deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.
16,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br,
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados,

16,6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizcssem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo irricialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas, /
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16.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem públicai
16'9. A irnpugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeirolal decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (doÍs) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10'.Acolhida a impugnação contra o edital, será clesignada nova data para a realizaçáodo cefiame, exceto
se a alteração não aÍetar a formulação das propostas.

r.-

17. DOS URSOS ADMINI
17.1' Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma molivada, a intenção de interpor
recurso, em campo póprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (tres) dias pará apresentação
da9^1a]oe| por escrÍto, por meio eletrôníco, através da platafornra bllcomprár.cor, ou pelo e-maii
cp@qazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes Íicam desde logo convidados a apresentar contrarrazôes
dentro de, igua! ptazo, que começará a contar a partir do teimino do'prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos,
17.2. Nãto serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção c1e recorrer, nos termos
do disposto no_ item 17.1 deste edital, inrportará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17 '4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
1! 5 A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital. 

'

Í8. pAApJUptCACÃO 
F pA HOMOLOGACÃO

18,1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrár:Í0, a adjudicaçã o ficarât a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizaCa
depois da adjudicaçào do objeto ao vencedor.
18,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor,
18.4, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamenle comprovado e
mediante fundamentação escrita,
18,5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do pÍocedimento e as
ocorrências relevantes.

19. pAS SANçOES ADMII.IISTRATIVAS
19.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar ne exerução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito pÉvio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das dernais cominações legais.
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcialdo
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mcra de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informaçoes prestadas, garantida a previa defesa:

(
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| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -- DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçÕes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou,indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2Yo (dois por cento) scbre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrâto, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reinc[dência;

c) de 570 (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterízando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formalda rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Ívlunicípio de

Juazeiro do Norte, ilor prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicac.la com base no inciso anterior,

19.3 No proce§so de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à arnpla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, será automaticamente

descontado dcl pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, ern

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
?

do inciso ll clo mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis,

ig,Z n licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8 As sanções previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, cle acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse'

//
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20. DA CONTRATAÇÃO
20.1' A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada duranie todo o períoáo da contrataçã0,
20.3' Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edilal, ou recusar-
se a assinar o conhato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoàro(a), desde que respeitada à
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos naUititatórios à ieita a negociaçã0, assinar
o contrato,
20,4. A lorma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.
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21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razoes de interesse pÚblico, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediaãte
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2:Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à auioridade superior,Lm qualquerfase da licitaçá0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na prooosta e na documentação o'e
habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pele(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSTFTCAÇÂO ou tNABtL|TAÇÂO,
21.4.Toda a documentaçáo íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais,

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0,
21,7. A desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8, Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processc de
reprograÍia auienticada por cartorió competente ou por Servidor cla Administraçáo. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o ,levido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cp!@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virlual" onde estará acohtecendo o certame.
21,10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forrna
de garantir a lisura do certame.
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21 12 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento'dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa oll
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ttrempresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 3Z da Lei
Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçáo
penale art. 299 do Codigo Penal Brasileiro,
21'15.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o cla
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO l-'lermo de Referência (Orçamento Básico);
ÂNEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO llt, Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato,

Juazeiro do Norte/CE, 04 de julho de 2023.

dido de Lira
P Oficialdo Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN
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TERMO DE REFENÊruCN
l
Inr
iLc-
L::

.,*-l*.*ú

to0g
í .oBJETO DA CONTRATAçÃO
1'1 - Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPl) para motociclista, destinados aos servidores daAutarquia Municipal de Meio Ambiente de iuazeiro oo r'lortelóe, conforme mpátinããioes contidas nos anexosdeste Edital,
l,2.DAMODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRÍTÉRlo DE JULGAMENTO

!'21 'lyl a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃo, em suaforma ELETRÔNIOA,.a qual obseúará os preceitos-de_direità puuri.o e, em especial as disposições do DecretoFederal n07'89212013, 
{!9r-ado pelo Decreto no 9.488/2014 e óàcreto Federal no 10.024t201g, subsidiariamentepela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520t02. ao que determina a Lei Complementar n"12yt2006 e Leicomplementar no 14712014 e outras normas apricáveis à espàcie.

1'?'2'Para o julgame_nto das propostas será adotado o riitário de MENOR pREÇo (poR LorE), observando
todas as condiçÕes deÍinidas no edital e seus anexos.

l'?'3' A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.1'2'4' A proposta Íinal_para o lote não poderá conter item com 
-valor 

superior ao estimado pela administraçã0, sobpena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS
2,1 . DA NECESSIDADE
2'1.1 

.'Garantir o adequado fornecimento dos Equipamentos de Proteção lndividual (Epl) a serem utilizados pelos
servidores da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, coniribuindo assim com a
segurança operacional e a padronização dos proÍissionais de fiscalizaçã0, visitas técnicas e monitoramento
ambiental, possibilitando assim o cumprimento da função institucional da Aútarquia úunUíaf de Meio Ambiente,
2.2.LOTEÚUICO
2.2.1 . Tais produtos foram agrupados em LOTE UNIC0, de forma que favoreça a logÍstica, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da Íinalidade buscada. Por fim,
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se uniÍicam em um único
conju nto. Essa didática tem como Íinalidade faci itar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade fomecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez
que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos
contratante durante o fornecimento

3 - DO FORNECIMENTO

dos produtos.

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

0'l de
qação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total000

COM POSSIBILIDAOE DEBRANCA,
POLICARBONATO,EMVISEIRAMANUAL, coM

Uc TURARVA' E ESPESSURA DE 02 LMI ÍuerRos

ENGATE
SISTEMA DE verurrulçÃo

UGULARJ DE
TREBA' Ível. No 58

TIPO

UND 10 677,95 6.779,50

0002

MANGAS CoMPRIDAS coM EúsTIco No
CAPUZ EMBUTIDO NA GOLA COM

EM TECI
E M RMPE

AJUSTE
FRONTAL coM

UND 5 25í,33 1.256,65

,4v" Lccio Snmpaio" n§ I l4B 1o andar, Lagoa Seca - CHI): 63.040-ü00 Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
F-rnail : cpl()juaaeiro"ce.gov. hr - Site : www.juazeirocJonortç.ce.gov- br

nAproo
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METALIZADOS E TOTALMENTE AFIXADOS DE MODO
GARANTIR A RETRO REFLETIVIDADE À NolTE E
coNorçôes

IZONTAL
DE CHUVA OU NEBLtl.lA; 01 (UMA)

necÁo Do róRAx (ENVOLVENDO A REG
FRONTAL E

HOR DE ALTA VISI BILIDADE LOCALIZADA

DORSAL), COR:
CM, COSTURADA E

PRATA METÁLICO
IáRGURA: 02
INTERNAMENTE; 0t (UMA) FAD(A HORIZONTAL
ALTA VISIBILIDADE LOCALIZADA ABAIXO DO JOELH
(ENVOLVENDO A REGÁO FRONTAL E
COR: PRATA METÁLICO, LARGURA: 02 CM
COSTURADA E IMPERMEABILIZADA INTERNAMENTE
CONFORME AS NORMAS DA NBR 't5292:2Oj
(VESTUÁRIO DE SEGURANÇA DE ALTA
COM CE RTTF|CADO DE APROVAÇÃO DO M|NISTÉR
DO coR TAMANHO M

0003
MOTOCICLISTA, CONFECCIONADA
SINTÉTICO EMBORRACHADO E
MANGAS COMPRIDAS COM EúSTICO NO PUN

COM FECHAMENTO ATRAVÉS DE
DESCRTÇÃO DAS FATXAS
CONFECCIONADAS COM MATERIAL

Trco), coM ELEVADO BRTLHO
REFLETIVO NOTURNO E COM APARÊNCN DIURNA
COR PRATA METÁLICO, COM MATERIAL A BASE
ELEMENTOS MICRO PRISMÁTICOS TERMO A
METALIZADOS E TOTALMENTE AFIXADOS DE MODO

FRONTAL E DORSAL), COR: PRATA
LARGURA: 02 CM, COSTURADA E tMpERMEABt
INTERNAMENTE; O.I (UMA) FAIXA HoRIzoNTAL

COSTURADA E IMPERMEABILIZADA INTERNAM

coM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MtNt

EM

TOTAL
UZCAP EMBUTIDO NA GOI.A coM AJUSTE

ABERTURACORDÁO; FRONTAL coM z
coMPostçÃo
vrNrLA (PVC);

coR CINZA GRAFITE EXTERNA:
EM RETOPOLICLO DE A CAPA

coNSER coMFECCIONADA DOPVC EXTERNOI.ADO
OVE

RE

(MrcRo PRtsMÁ

HORIZONTAL

RGARANTI A RETRO REFLETIVI DADE NOITEÀ E
DE Hc oUVA NEBLU 01coNDrÇÓEs llA; (UMA)

AL'DE VISIBTA LI LOCALIZADADADE
REGÁO DO TÓRAX VENDONVOL(E A

ALTA
(ENVOLVENDO
COR: PRATA METÁLICO

VISIBILIDADE IZADALOCAL DOABAIXO JOE
A REGÁO FRONTAL TRASEE

RA:IáRGU 02

TA
FORMEcoN AS NORMAS DA BRN 5292:201

DE(VESTUÁRIO AL'DE BIVISISEGURANÇA LI

PRETA.

DE DE

DO TRABALHO.

UND

UND

5

5

251,33

977,65195,53

1.256,65

0004

T-oos l

CONFORTO INTERNO EM EVA E REVESTIMENTO
POLIAMIDA QUE VESTE COMO UMA MANGA

ROBUSTA,

REFORÇADA
ERGONÔMICO, FABRICADA

HOTAMAN CONSTRU ÍonG, coM ESTRUTURA
PROTEÇÁO ELEVE VENTILADA, EQUI
coM PARAFÔRRAçÃo DEABSORÇÃO

NO LOCOTOVE NDESE H
EM POLIPROP

AQUE LEIRACOTOVE DOESCAPE EMBRAÇO
DAQUE

AMANHOT, CONSTRUM, coM ESTRUTURA
ELEVEROBUSTA, VENTIPROTEÇÃO LADA,

ICLISTA, NA

DE

UND 5 195,53 977,65

.ttv. t"erin $ampaio, ns 1148 - lo andar
Ê-rnail; cpl@j

, Laç;oa Seca - CSP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone:
uazeiro.ce.gov.hr - Site: www.juazeirorionoüe.ce.gov.br

(BB)3i99"0363 -
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NO COTOVELO, DESEN íDREFORÇADA
eRcor.tÔutco, FABRICADA EM POLIPROPILENO
CONFORTO INTERNO EM EVA E REVESTIMENTO
POLIAMIDA QUE VESTE COMO UMA MANGA
OUE A
DE

coTovELErRA ESCAPE DO BRAÇO EM
rDA.

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 15.003,60 (quinze mil três reais e sessenta
centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,
nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia.
3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta
de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "ÍUIARCA PRÓPRA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

Av. LeSo §nmpaio, nc' ll4{} - 1ô andür, Laqoa Seca CEP: 63.040-000 - luazeiro clo Norte - CE - t'one: (8S)3199 0363 -

F-rnail; cpl@juazr:iro.ce"ç*v"hr - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.Lrr

0006
coR PRETA, TAMANHo G, corusrnuÍon
ESTRUTURA DE enoreçÁo RoBUSTA, LEVE

ARTrcurÁDA euE pERMtre enoreçÂo
Ao JoELHo, FoRRAÇÃo TNTERNA PARA
DE tMpAcros, DESENHo enoouôurrco e s
DE AJUSTE RÁptDo. coM FtxAÇÁo ABAtxo E
DO JOELHO

DOBRADTçA
NATURAL

VENTI DUPIá EIáDA, oU PERMITA
MOVIMENTO DA PE PARNA,

JOE PARA

UND 5 190,05 950,25

0007
coR PRETA, TAMANHo M, corusrnuÍoR
ESTRUTURA DE enoreçÃo RoBUSTA, LEVE
vENTil-ADA, DOBRADTÇA DUptÁ QUE PERM|TA
MOVIMENTO NATURAL DA PERNA, PA
ARTrcutáDA euE PERMtre eRoreçÃo
Ao JoELHo, ronnnÇÁo TNTERNA PARA
DE IMPACToS, DESENHo encoHÔIulco e
DE AJUSTE RÁproo. coM FxAçÁo ABAtxo E
DO JOELHO

PARA

UND 5 190,05 950,25

FEMININO, NA COR PRETA, TAMANHO G,
ENTRE OS DEDOS, COM ALÇA ENTRE OS DE

LUVA DE MEIO DEDO

MÃo

UND 1 185,46 í 85,46

0009
FEMININO, NA COR PRETA, TAMANHO M,
ENTRE OS DEDOS, COM ALçA ENTRE OS

MOTOCICLISTA,

oR uÃo

UND 1 't85,46 185,46

LUVA DE MEIO DEDO PARA MOTOCICLISTA, MODELC
MASCULINO, NA COR PRETA, TAMANHO G
REFORÇADA ENTRE OS DEDOS, COM ALÇA ENTRE OS
DEDOS PARA RETIRADA, REFORÇO EM BORRACHA
No puNHo, coM pRorEçÃo eu BoRRACHA Nos
DEDos E NA eALMA, REFoRço RÍctDo No DoRSo,
CoNSTRUÍDA DE FoRMA QUE PERMITA o
MoVIMENTo NATURAL DA MÃo

UND 4 '185,46 741,84

001 1 LUVA DE MEIO DEDO PARA MOTOCICLISTA, MODELO
MASCULINO, NA COR PRETA, TAMANHO M,
REFORÇADA ENTRE OS DEDOS, COM ALÇA ENTRE OS
DEDOS PARA RETIRADA, REFORÇO EM BORRACHA
No puNHo, coM pRorEçÁo eu BoRRACHA Nos
DEDos E NA eALMA, REFoRÇo nÍcroo No DoRSo,
CoNsrnuÍoR oe FoRMA QUE PERMITA o
MovtMENTo NATURAL on uÃo

UND 4 185,56 742 {

Total: í5.003,60

0008
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4. pRAzo DE vrcÊNcn coNTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigêncià ,te ynAZO23, a conta
o fornecimento dos produtos deniro Or rijenci, do mesmo.

r da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

6. ORIGEM DOS RECURSOS

3;i;,fl3r331?i;"fll,ti:*1lffi::.correrão 
por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipar, previsros nas

7. DO PAGAMENTO
\-/ 7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçôes, emmoeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competentelimitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo nãosuperior a 30 (trintar) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8.DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRA TADA
1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato , obrigar-se-á a;8. 1 - Cumprir integralmente as deste lnshumento e do Edital Convocatório.disposiçoes

8.1 .2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável p0rquaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oco nidos durante seu fornecimento.8.í .3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execuçãodo objeto contratual, em particular no que se reÍere às contrib uições devidas à Previdência Social, ObrigaçõesTrabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.1.4 Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eleassumidas, todas as cond içoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(rs)produto(s) objeto deste Contrato.8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários naforma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada,

Av. tefro Sampaio, n0 I74g 'tr ô andar, Laqoa Srrca CH[r; 63"040-OOO -j uüzeiro do Norte CE - Í:one: (SB)31

rDl\\,

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5'1 ' os produtos serão fornecidos de ,.otoo com as solicitações retrisitadas pela secretaria/Fundo competente,devendo os mesmos ser entregues lunto a seoe d.rt;;;; ,,rde ior menció-nado ,ã, ,..prctivas ordens decompra' ficando a Administraçáo nó oiieiio oe rórÚiãlôr;;; 

.aquera 
quantidade que rhe for estritamentenecessária, sendo as d_espesas com a enúega de responsaoirúàã0, empresa contratada.5'2 ' 0s produtos deverão ser entreguet nã prr.o de atÀ ro toúl oias,'a ããntar'àã'ieàeoimento da respectivaOrdem de Compra.

5'3'A conhatada ficará.obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justomotivo, 
_sendo 

que o ato do reóebimento nâo impoftrÉ á;;;riáiao.5'4'A contratada oef-f efetuar * tntálát em transport. ,Jàôràoo para tanto, sendo que os produtos deverãoestar todos em embalagens fechadas, coniendo a ioeniricàiã;ffi;irãffi?#r;ril 
e o prazo de varidade,quando for o caso.

5'5 ' caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instalaçÕescordizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,
5.6 ' o recebímento dos produtos õera ereiuàoo no, ,.grint* t.iro.,5'6'1 ' Provisoriamente, para efeito de postãrior veriÍica[ao Ja cántorrioade do produto com a especiÍicação;

3;?;1;*'J:lffi&ilfi,;i,T.'fl'l;;fÍllãa quaridadã 
' q'á,tiüoe oo piáíuú,-à,ü,,t0. i,,pó,,â,ár p,r,

1

_Orgão Unid. Ore le Elemento dã17 01 18.122.1
3.3.90-30n

F*nlaíl : cpl0luazeiro" Çe" gr:v "t) r - §ite: www.juazeirorJr:norle.ce.q c)v.hr
99-0363 -

)00
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n0 prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebímento da respectiva ordem de compra,tisitados pelo setor competente, áevendo or àrrro, ser entregues na sede da secretaria/Fundono local indicado na antedita ordem de cômpra, sendo as 
-oàrp.r., 

com a entrega de sua
8'í'8 - Trocar' as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o atode recebimento não importará em süaáceitaçao.
8'1'9 - Efetuar a entrega do(s) produtotsjdm fianspo[e adequado para tanto, sendo que os mesmos deverãoestar todos em embalagens feihadas, coniendo a iotntiicüao"ãã o.t, de industrializaçãne o prazo de validade,quando for o caso.
8'1'10 - caso a contrata,nte venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõescondizentes e compatíveis para a guaroá e aÍmazenamento dos produtos pondo-os a sarvo de possíveldeterioraçã0,

9. OBR|GAçôES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9'1'1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste contrato, bem como zero no fornecimento e o cumprímento dosprazos.

9'1'2 'Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto desteContrato.

9'1'3 'Acompanhar e Íiscalizar junto a conkatada, através da secretaria/Fundo Municipal contratante, a execuçãodo objeto contratual.
9'1'4' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelocumprimento de todas as cláusulas conhatuais,

í0. DAS SANCOES
10'1 'À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos g6 a gg da Lei no8,666/93, e suas demais alteiaçoes,
10'2 'o Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a contratada às seguintessanções:

10.2.1. Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10'2'2'1'o prazo de entrega.deverá seriigorosamenteobservado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%(três décimos por cento) pol oia de atraso,-ate o timitó oe íõ;i, úál*por cento) sobre o valor da respectiva ordemde Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) áias.
10'2'2'2' Multa de 20o/o (vinte por cenio) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atrasosuperior à 30 (trinta) dias.
í0'2'3 ' suspensão temporária.doiireito de participar em licitações e impedimento de contratar com a prefeituraMunicipal de Juazeiro do.Norte/cE por prazo não superior . o'i1ooirl ,nor,10'2'4 ' Declaração de. inidoneidaoe pará licitar ou contratar.o, Àorinirtração Municipal, enquanto perduraremos motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabiritaçãó, pôrãntãã propria autoridade queaplicou a penalidade.

Çl§ PJ : Sy.S?{"OSA/0001_l

8.1.7 - Entregar
os produtos requ
competente, ou
responsabilidade

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/GE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,pr0move rá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos eperdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratad a,

11 . DA RESCISÃO
íí.í.Ocontratopoderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou porinfringência de qualquer das condiçÕes pactuadas
11.2 . O não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas no Contrato implicará automaticamente em quebra deContrato, ensejando rescisão adminishativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde

,r48 1ô aneJar,
F-nlail: cpl(clju

Laqoa Seca CEP: 63.040 000 Juazei ro do Norte - CH Fone;
,{v. t.*iia $*rnpalo. n* 1

*zeiro"ct.çov.hr - Site: www.j uazcirorjorrorte. cr. gclv. br
(88)31e9,CI363 -
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já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11'3'O conÍato é rescindível ainda, independentemente de qualquerinterpelação judicial ou Extrajudicial, noscasos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paries, mediante arisã póiãrórito com áo úiirtrioiãide antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12-DAGESTÂO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
12'1 ' A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contraiual, com vistas à promoção dasmedidas necessárias à Íielexecução das condiçÕes prwistas no instrumento contratual.
12'2' A Íiscalização da contratação será exerôida por Representante da Administàfà0, formalmente designadopelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fÍsicâ ou jurídica contratada, com as'atribuiçoes de subsídiar ouassistir o Gestor de contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n" g.666/1gg3,
12'2'1'A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçOes úcnicas, vÍcios redibitórios, ouemprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconên6a desta, não implica emcorresponsabilidade dos Órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei
8.666/1993.

13. DISPOS|çÕES FtNAtS
13'í ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto-Federal no 10.024t201g, subsidiariamente pela LeiFederal n0 8.666/93, Lei Federal no 10,52Ó/02, ao que determina a Lei Càmpiárãnt4 n"123l2006 e LeiComplementar no 14712014 e suas alteraçÕes constand'o todas as condiçÕes necessárias e suficientes, ficandoproibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometãm, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preÍerências ou destinaç-oes em razão de naturaÍidade dôs lícitanter á, J, qrJqrã,
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
13.2 ' Reproduza'se fielmente este Termo de Referência/Projeto gasi.o na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -O! de JU LHo oe 2o)3.

José

Av. Leãio §;lmpaio, n0 l/4S - lô flndar, Laqoa $eça - Ç[P; fi3.0.]0-000 - Juazeiro cJo Itlorte - CE - Fone: (BS)3199 ü363 -
ü- nxi Íl : cf:rl@j uarciro.ce. qov. i:r - Sife : www.j uazeirorjonortn ce"gov. hr
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ANEXO II

Ofício no 11412023 - DIAFI / AMAJU if a'
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ITEM !MAGENS !LUSTRATIVAS ITEM IMAGENS !LUSTRATIVAS
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A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Ncrte, Estado do ceará.

pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

g,666/93 e Lei no 1o.52ol2oo2, bem como às cláusulas e conãiçoes da modalidade Pregão EletrÔnico no

2C23.07.04.3

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionad-a Licitação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

óiiàió; Aquisição'de equipamentos de proteção individual (EPl) para motociclista, destinados aos servidóres

ãffirqui, Municipal àe'Meio Ambienie de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas

no abaixo.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS ír?\$

Valor TotalValorttde.Unid.

BRANCA, COM POSSIBILIDADE DE

MANUAL, VISEIRA EM POLICARBONATO,
CURVATURA E ESPESSURA DE

srsrEMA DE vENTlláÇÂo Rrurtem
JUGUIáR DE ENGATE RAPIDO

coM
02

clBAÇANTE.
E QUEIXE

NATIPO

No 58rlvel. r,

10

5

UND

UND

orscntçÂo DAS FAIxAS
CONFECCIONADAS COM MATERIAL

METÁLtco, coM MATERIAL A
MtcRo RntsrraÁrtcos TERMO,

0002
EIJIMOTOCICLISTA,

M eÁvelPERMEBORRACHADOEMrurÉlcoS
PUNHONOELASTICOPR DAS coMMANGAS coM

TOTAL
AJUSTEGOLA coMBUTIEM DO NACAPUZ

zlcoMFRONTALABERTURAcoRoÁo;
EXTERNA:POSIcoMCINZACOR: ÇÁoGRAFITE;

ATRA'

A CAPAt-AVINICLORETO (PVC)DEPOLEM
DO EXTELADOcoM PVCCONFECCIONADASER

OVEvÉs DENTOFECHAMEcoM

RrslrrÁrtco), BRILHOELEVADOcoMP(MrcRo
NCRpnRÊ DIIA URNAcoMENOTURNOREFLETIVO

PRATA

ALTA
cor.rolçÓes t

HORIZONTAL
(ENVOLVENDO

FRONTAL

BASEcoR
NTOSELEME

DE MODOAFIXADOSTOTALMENTEEET,M ALIZADOS
À ENOITEREFLETIVIDADERETROR AGARANTI

N 01DE OUCHUVA EBLINA; (uMA)
LOCALIZADAVISIBILIDADEDE

REGAnecÁo DO rónex
ÍACOR: PRA' ruerÁltcoE DORSAL),

HORIZONTAL

ALTA

METALICO,

ERA: 02 CM COSTURADALARGU
FAIXA01 UNTERNAM ENTE: MA)

ABAIXO JODO ELHLOCALIZADAVIS LI DADE
TRASEFRONTAL EA RecÁoDON(ENVOLVE

02LARGURA:T,PRA' ACOR:
RNAMEINTEPERMEABILIZADAIMECOSTURADA

5292:20DA NBRAS I.IORMASCONFORME
VIS LIBIA

DO M

DE

5UND
FRONTAL
coMPoslÇÃo
VINILA (PVC);

TECEMIONADACONFECCcLrMOTOC STA,
E rupenueÁveEMBORRACHADOrurÉrtcoSI

HNco PUNOcoM eúsrtCOMPRIDASMANGAS
AJUSTEcoMEMBUTIDO NA GOLACAPUZ

zÍpencoMTOTALABERTURAconoÂo
EXTERNA:INZAR:co C GRAFITE;

CAPAA DEVEEDRETOPOLICLOEM
EXTERNODOPVC LADOcoMIONADAcoNFECCSER

DE

DEA

0003

de
Marca/Modelo
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oescntçÁo DAS FAtxAS REFLETTvAS
CONFECCIONADAS COM MATERIAL wqiN

RNA
coR pRATA uerÁltco, coM MATERTAL A BASE
ELETJIENTOS MICRO PNISUÁTICOS TERMO A
METALIZADOS E TOTALMENTE AFIXADOS DE MODO
GARANTIR A RETRO REFLETIVIDADE A NOITE E
couotÇôes DE cHUVA ou NEBLTNA; 0í (uMA)
FiORIZONTAL DE ALTA VISIBILIDADE LOCALIZADA
necÁo Do rómx (ENVoLVENDo A REG
FRONTAL E DORSAL), COR: PRATA Í\IerÁltCO
TARGURA: 02 CM, COSTURADA E IMPERMEABI
INTERNAMENTE; 01 (UMA) FAIXA IiORIZONTAL
ALT,A VISIBILIDADE LOCALIZADA ABAIXO DO
(ENvoLVENDo R necrÃo FRoNTAL E

PRATÁ trlerÁttco, LARGURA: 02
CO§TURADA E IMPERMEABILIZADA INTE
CONFORME AS NORMAS DA NBR 15292:201

(MrcRo pRrsMÁTrco), coM ELEVADo BRTLHo
REFLETIVO NOTURNO E COM RPERÊruCN OIU

NESTUARIO DE SEGURANÇA DE ALTA VI
COM CERTIFICADO DE APROVAÇAO DO
DO TRABALHO. COR PRETA. TAMANHO G

SIBILI
MINI

DUPLA QUE PERMITA

0007 JOE ARTICULADA PARA MOTOCICLISTA,
COR PRETA, TAMANHO M, COI{STRUÍDA
ESTRUTURA DE enoreçÃo RoBUsrA, LEVE
VEI)ITIIÁDA,
MOVIMENTO

DOBRADIÇA
NATURAL DA PERNA,

ARTToULADA euE PERMrre enoreçÃo
AO JOELHO, FORRAÇAO INTERNA PARA
DE IMPACTOS, DESENHO
DE AJUSTE RÁPrDo. coM

eRcoruôurco e
rrxnçÃo ABArxo E Acr

DO
0008 LUVA DE

FEMININO, NA COR PRETA, TAMANHO G,
ENTRE OS DEDOS, COM ALÇA ENTRE OS
PA.RA RETIRADA, REFORÇO EM BORRACHA
PUNHO, Cotvl PBOTEÇÁO eU BORRACIIA NOS
E NA PALMA, REFoRÇo níGtoo No
corusrRuíoR oe FoRMA euE PERMITA

NATURAL
MEIO PARA

NA COR PRET, TAÍIIANHO M

5

0004 COTOVELEIRA PARA MOTOCICLISTA, NA COR PRETA,I
TAMANHO G, CONSTRUíOR COU CSTNUTUNN OE]

PROTEÇÂO ROBTJSTA, LEVE E VENTTLADA, EOUTPADA
coM FoRRAÇÃO PARA ABSORÇÃO Oe rUenCrOS,l
REFORÇADA NO COTOVELO, DESENHq
ERGONÔMICO, FABRICADA EM POLIPROPILEI.IO,I
coNFoRTO TNTERNO EM EVA E REVESTTMENTO EMI
POL|AM|DA QUE VESTE COMO UMA MANGA EVITANDq
QUE A COTOVELEIRA ESCAPE DO BRAçO EM CASq
DE GUEDA i

UND

5

0005 COTOVELEIRA PARA MOTOCICLISTA, NA COR
TAMANHO M, CONSTRUÍON COTU ESTRUTURA
PROTEÇÃO RO-BUSTA, LEVE E VENTILADA,
coM FoRRAçAO PARA ABSORÇAO DE
REFORÇADA NO COTOVELO,
ERGoNÔMIco, FABRICADA EM POLI
CONFORTO II.ITERNO EM EVA E REVESTIMENTO
POLIAMIDA QUE VESTE COMO UMA MANGA
QUE A COTOVELEIRA ESCAPE DO BRAÇO EM
DE QUEDA.

EQU

PROPI

I

0006 JOELHEIRA ARTICULADA PARA MOTOCICLISTA, NA
COR PRETA, TAMANHO G, CONSTRUíDA COM
ESTRUTURA DE PROTEÇÁO ROBUSTA, LEVE E

VENTILADA, DOBRADIÇA DUPLA QUE PERMITA O
MOVIMENTO NATURAL DA PERNA, PATELA
ARTICULADA QUE PERMITE PROTECÁO CONSTANT,E
AO JOELHO, FORRAÇÁO TNTERNA Énnn eOSOnÇÃO
DE IMPACToS, DESENHO ERGONÔMICO E SISTEMA
DE AJUSIE nÁprOO- COM F|XAÇÁO ABAIXO E ACIMA
DO JOELHO

UND 5

UND 5

UND 1

c009 UND 1

[*i
:i
i,..

L_,-.-

UND



ENTRE OS DEDOS, COM ALÇA ENTRE OS

CONSTRUÍDA DE FORMA , QUE PERMITA
NA MÃO

Valor Total da Proposta: R$ ..

Proponente:

Endereço: ..........,,.i,...,.

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura: ....,...,,,,.,...

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura Qo Proponente

4UND

001 0

REFORÇO
FORMA

MOTOCDE MEIO
HONA coR ETPR A,MASCULINO,

ENTRECOMDEDOSENTRE OSREFORÇADA
RETIPARA REFORÇORADA,DEDOS

EM BORRACHAcoM PRoTEÇÂONO PUNHO,
NORÍcrooNAE PALMA,DEDOS

PERMITADE QUEcoNSTRUíDA
uÂoNA'NTO

4UND

001.1

coruSrNUíON DE FORMA QUE PERMITA

M
MODEMOTOCICMEIO DE

uÂoMENTO
Total:

TAMANHONA coR PRETA,
ENTREcoMOS,ENTRE ALÇADEDOS,

EMRETIPARA REFORÇORADA,
EM BORRACHAcoM pnoreÇÁoPUNHO,

NORÍGIDOREFORÇOPALMA,
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ANEXO lll

,.,, inscrita no CNPJ sob o no

....,,., DECLARA, sob as penas da lei, para

tlr $\,
Pregão Eletrônico N0 2023.07'04'3

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll Do ART.70 DA

conôrrurÇÂo DA REPUBL|CA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa ...,.

situada na ..,,

surtir efeito junto à prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso xxxlll do Art' 7o da Constituiçao da

República Federativa do Brasil'

Por ser verdade, firma a Presente.

Local, Data e Assinatura.

]. .i I1'r,l, ' '" '' ' ':: t
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato paru a aquisição de equipamentos de proteção
individual (EPl) para motociclista, destinados aos servidores
da Autarquia Municipal de tvleío Ambiente de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Municipio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através do(a) ....,..,,, neste ato representada
por s_eu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a), ......,,.,...... ....., residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

:::::::: :: :: :: :: :: ::::: :::: :: ::: :::::: ::; 'inscrita no'ti,iliffi,Ê'sob.l!
e C.G,F. sob o no neste ato representada por

; ; il ;;;i, J; ó ô NiüiÀóÀ, ;.;;i ;;; i, i, iiffi?:l!?* 3:,,,',', j * I o. ;; ;üi; ; ;;, ;iü; ;; .-,liffi :
na modalidade Pregão n0 2023.07.04,3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e súas
alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02- Lei que Regúlamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licítação na modalidade Pregão no 2023.07.04.3, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 1O.52OIO2 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a)de Deõpesas do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de equipamentos de proteção individual (Epl) para
motociclista, destinados aos servidores da Autarquia lVlunicipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMlco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ .,.,..,..,,.,,.,.. (. ,.,,.... . ,,.,,.,...).
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado,
3.3 - Poderá ser restabelecída a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equiÍíbrio econômicojinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, oÚ ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.6ô6/g3
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

i.l:. 1i.,,;tiia;:tr, ii;-:r..,,,:r::.1,,., ili:1. l.l.il.lit-iir-:rr . .,i;.,., r:t-;.,,', t,.|.1,1.::, , ,,
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, cla Lei no 8,666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.1 - O presente Ccntrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas ôom a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratarla deverá dispor de instalações
condizentes ê compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0,

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMN. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuadc pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na íatura correspondente e certificado pelo setor competente
linritando.se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) prcduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
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g.í.3 - Responsabirizar-se e zerar pero pagamento de suas.dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto coÀtàuar, ., pãrti.ui.iío qr. rc rrf.p.?r_ contribuiçoes devidas à Previdência social,

óuiüiçoer Traúalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

g.1.4 - Manter, durante toda a execução deste contrato, em compat'rbilidade com as obrigaçÕes por ele

ássumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'

g.1.6 - Aceitar nr, *árràs condiçães contràtuais, acresôimós ou supressões que se fizerem necessários na

to*.rtrUetàcicta no Art. 65, § ldda Lei n' 8,66ô/93, alterada e consolida<la'

g.1.7 -Entregar no prrrà máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os p;.odutos requisit.ados pelo setor àompetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

§ààrãtàiiairundo compàtàÀú, 9u no locar indicado na antedita ordem de compra, sendo as despesas com a

entreç1a de sud lesponsabilidade'
g.1.g; Tr.ocar, as ,rr, árp.nras, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o áto de recebimento não importará em sua aceitação'

g.i.g , Efetuar a entregãOá[s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em emoáiàgenà tócnaoas, contendo'a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando fcr o caso'
g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

ãànáú"nt r . .orpàti*is para a guarda e armãzenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇoES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

g.t.í . Exigir o ner cumãrimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,
g.,1.2 -Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto destê

Contrato.
õ;'.ã;;companhar e fiscalizar junto a contratada, através da secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual' 
;icras neste rnstrumento, bem como zelar pelo

9.1.4 .'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelec

cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

iitYi%tâ,?5ÍJTà;,',it:âi:frTt inadinrprente serão apricadas as sanções dos artisos 86 a 88 cra Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

1o.z -o Atraso injustificado na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
102,1- Advertência;

10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2..1- o prazo de entrega deverá ser rigorcsanrente obsérvado, ficando desde já estabetecico a multa de

0,37c (três décimos por cento) por dia de"atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

,.rpr.ii6 Ordem de'Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

10.2.2.2- Multa o. zóv. (rini" por c.nto1 sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

super:ior à 30 (trinta) dias. ,L- _, ^ ^ :*^^ri*^
10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de ccntratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos'

,,, - i,. :
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com Administraçao n4rni.iprl, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se.dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA OÉCIME PRMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração,.com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
íí.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumpr:imento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCE|RA. DA PUBL|CAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato tcc,ias as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como evenluais correspcndências hocaclas entre as partes,
independentemente de transcriçã0,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o cla Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e excÍusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as paÍes e as
testemun has abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE
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Rrlrúsr,rce F,EoeR.À:trvA Do BRASIL

Estaoo Do CBARÁ

ITíUNTCÍT,IO DEJUÂZEIRO DO NORT'E

Pooen ExPcutryo MttNrctr,nl

I l?\u

PoRTARIA N', 0369, DE 19 DE ABRILDÉ2023

Dispõc sobte'a clesignação c{os serviclores públicos qr"re

exercerão funções cotrelatas à Comissâo Permanet:te

cle Licitação perillte Processos Licitatórios c Conttrttos

r\drninistrativos ftrnclametttaclos na l.,ci rl" 8.666, de 21'

de junho de 1993.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE, JUAZEIRO DO NORTE, tlo uso

cle suas auibüções confcriclas pelo Àrt. 72, incisos VII e .tX, cla Lei Oqârrica Municipal, dc 05 dc abdl

dc 1990;

CoNSIDERÂNDO as clisposiç:ries da Lei contplerncxttnr n" 136, de 23 clc

rnarço de.Z0)3,que instirui a Centml cle Conrpras do lvÍunicípio cle luazeito clo Nortc, altcratrclo a r:edaçàc>

clos parágrafo s 7" e 2n clo Ârt. 6o8, <Ia Lei ComplementaÍ ll" 172, tle 05 de julho clc 2077 , enr atençáo à

I-ei Fecleral n" 14.133, «le 1" cle abr:il cle 2021;

CONSIDERANDO o teor do Decreto tr" 835, cle 1B cle abril cle 2023, o qrral

disciplina a atuação da Centutl c{e Compras ern Processos Licitatórios c etn (lorrtratos ;\dmirtisuativos

fundarnentaclos na Lei n' 8.6ó6, de 21 cle iunho cle 1993;

RESOLVE:

i\rr, 1" - DESIGNAR os serviclorcs públicos abaixo indicados. par:a

clesempenharem ,.rs fuuções couelatas à Comissãro Permanentc de i,icitação Perotlte Proccs'sr>s

I.,icitatórios c Contrat«rs Âclministrarjvos frrnclamentados na Lei no 8.(166, de 21 clc junho dc 1993, nos

molcles acliante clelineaclos :

I - Fica concecljdo podetes aclicionais, en: catárer excepcir:trrrl, à srn. IÀRA

pEREIRA DE SOUSA, senidora púbüca rnunicipal irrvcsúda no cargo dc ptovhr:errto cnl crxnissão

6e Âgente de CgntrataÇôes cla Central cle Conrpras do lvÍunicípio, iutegÍântc da cstltttuta o::ganizacir:nal

cla Secretnda lvlulicipal cle Âclmirristtação (SRI\D), para exer:cer a frtnção de PREGOEIRO OFICIAL

dr Comissão cle licimção nos llroce.ssos ücitatótios futtdatuclrtaclos ua Lei no 8.6(:6, de 21 dc itrnho cle

199.1t

II - Fica conccdiclo pocletes adicionais, cnr cnrátet excel:cional, no Sr:. PEDRO

HENnIeUE CANDIDO DE LIRA, serviclor públ"ico nruniciPal, investiclo no calfio cle provirnento

eur comissão cle Agente rle Contsrurçõcs cla Cenual cle C«:nrpms clo I'ltrrricípic», itttcgt'ante tla estt:lrtut:rl

orgnrrizacior:al cla Secretaria N{unicipal clc r\dmjnistração (S}iAf)), para cxefcel: a furrlçãc> cle

pngCOnfno OFICIÂL «la Cornissào cle L,iciração flos Proccssos L.icitatór'ios frrnclamcntaclos n:t .l ,ci

rro 8.6(16, cle-21 clejrrnho cle 1.993;

Prllácto losê Gcnrldo rh Ctuz, Priq:n l)itcetr Flguclrcrlo, s,/rr, balrro ()ntfo,

cEp 6].010000, Jtrn:clro do Nose/CE' Íonc' (88) 1566' 1067

I
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' IÍI - Iiica concedi«lo poclcres acücionais, ern <nráter excepcional' lo St'

§VANDSON DE FRBITÀS PEREIIIA, scrvickrrpúblico raun.icipa\ in"..*1,1: no caÍ:go cle provimcnto

enr cornissão cle Àgente de contrataçi:es da cenual cle complas do Município, integrante' cla esttutura

organizacional cla Secretaria Municipal dc r-\clminisuação (SEÂI), pata exe':cel a função cle

pRESIDEN,I'E da Conüssão cle t,icitnção oos llrocessos Licitatór:ios funclârnentados na J-ei no 8'666'

cle 21 de iunho de 1993;

Iv - lrica concecliclo podercs adicio0ais, em clrrátet cxc.epcional, r\ sr:a' ANÀ

REGIÂ DOS SANTOS plNTO, scrvick>ra pírblica municipal, investida ÍIo cat:go dc prr:ovimento ctn

cc»rnissão «le Memtrro da l:i)quipe de /\poio cle Licitaçôes cla Cenrral c{e Compras clo lvlunicípio, intcgtnrrtc

cla estrutura organizncional <Ja Secrctar:ia Municipal de .Atlministração (SEÀl)), par:a exetcel a ftroção clc

MEMBnO cla Corn.Ls,tão cle Licit*ção no* Proces*os ücitat<irios fur:clatr:entaclos na Lci no 8'(16(r, de 2'l

de junhr: de 1993;

v - Iiica concediclo poclere.s aclicionai.s, etl: carátcr excepcional, à sr:a'

ROMANA ALVES SANTOS, serviclor:a Pública muflicipal, investida rlo cãrtgo cle provinerlto em

c.,ri.ssão cle Mcmbro cla riquripe cle r\p«:kr cle l-icitações cla centrnl cle c<rrlpras ckl lvlunicípir:, itttcgran'tc

cla csrrutu.ra orgar:izncio.al «ia .Secretnda lvlunicipal cle l\cklinistraÉo (§llii\D) ), para cxe'rcer a ftrnção clc:

MEMIIRO cla Comissâo clc.I-icitação nos Processos Licitatcirios iunclamcrrtaclos nn ['cj no 8'(166, ctc 21

cle junho de 1993.

Art. 2,, - L,lstn p«lrtatia entrn cm vigot na clatur clc sua publicação, retr<laginclo-sc

scus cfeitc»s à data cle 18 de tbr:il de 2023

Palácio José Gcr.rldo clt Cnrz,, emJurnzeiro tlo N<>rte, Flstaclo do Ccatzi'

aos 19 de abr:il cle 2023'

Ltúe B

Pnhlcio Jostl Ger;rldo da Onrz, Putça L)lrcett Ftg'.tulrctlo, s,/tl, lririrrr: Cctrtro'

Í,

CUP (r1.0 I 04(D, Jrrnreiro tlo Norte/Çfi, tirnc: (lltl) 356ír'1067



iarágrafo único 'A multa será renovável a cada 30 (trinta)

'' dias, enqüanto perdurarem as lrregulafldades',

Ârt. 30, Na hipórcse dc não rcgularizaSo ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suPorte por parte da detentora, a

Prefeirura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sançôes cabÍveis.

Art, 31 . As notificações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por mensagem em endereço eletrônico ou

endereço Íixo indicado no requerimento da autorização ou no

cadastro.

, .i : .

di§ponlbilizada pela Anatel, do sissema de informação de localização

de ETRs, ETRs mór,el e ETRs de pequeno porte destinados à operaSo

1-z de sewiços de telecomunicações.

§ 1" Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a extração de informações de

que rrata o caPut.

§2" Fica faculado ao Executivo a exigência de tnformações

complemenures acerca das ETRs instaladas, a ser regularnenbdo em

decreto,

A,rt. 3},Os proÍlssionais habillados e técnicos responsáveis'

nos limitcs de sua atuação, tespondem pela correta instalação e

manutenção da iníraestruturà de suporte, segundo as disposições

desm lei, de seu decreto regutamentar e das Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de

deÍiciências dc projeto, execução, instalação e manutenção'

\J Parágrafo único' Caso comprovada a inverecidade dos

documentos e informações apresenados petos proÍissionais habilitados

e técnieos responsáveis, bem como a deftciência do projeto, o{eotção,

instatação c manutenção em razáo da atuação ou omissáo desses

profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadasrramento por até 5

(cinco) anos em novos processo§ de autorizaçâo ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRAISITÓRTAS

Art. 34 - As Infraestruturas de Suporte para Estação

'fransnrissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, que estivercm instaladas na data de publicação desta

lei e nâo possuírem autorização municipal competente, Íicam sujeitas

ao atàdimento das prwÍsôes. contidas nesta Lei, devendo a sua

Detentora promover o Cadastro, a ComiEÊáSãôotr a

de hnplantação referidos nesta lel. i '. i---..

§1" Para atendimento ao disposto no caput, Íica concedido

o prezo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta [ei, para que

a Detentora adeque as Iníraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, ao§ parâmetros esabelecidos nesta L,ei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de insralação

reíeridos nos artigos 9o, 10", 11o e l2',

§2" VeriÍicada a impossibilidade de adequação, a detentora

deverá apresentar laudo que juotifique dealhadamente a necessidade

de perrnanêncià da ETR, bem cgmo apentar os irêiuízos gela,lalta

de cobertura ncj local à 'Prefeitura, qrlê podêid detidir poi hüa

manutenção. " i'. ' :

§3o Durante o prazo disposto no §1' deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção adminisnativa às infraestruilras de suporte

para Estação Transmissom de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela

falta de cumprimento da presente Lei.

§4o No caso de remoção de Infraestrururas de Suportc para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno poÍter o prazo rnínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a Partir do câCâstramento, da comunicrção

ou da autqrização de instalação reÍeridos nos artigos 9o, 10", I 1" e

1Zo, para a infraesffurura desupotte que substituirá a Infracstnrrura

de Suporte a ser remanêjada.

Art. 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogandese todas as disposições em conffário.

Palácio Muntcipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Btado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil evinte e rrês (2023).

GLÊDSON LIMABEZERRA

Prefeito )uíunicipal de Jttazeiro do Norte, Ceará.

DECRETO N" 835, DE 18 DEABRIL DE 2023

. DISCIPLINA A ATUAÇAO DA CEN'I'RAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS'FUN DAM EN'IADOS

NA LEI N'8.666,/93.

),

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 202306 DIARIO CFICIAL DO MUN]CíPIO
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o pREFErro Do MuNrclpro pp JUAzETRo Do

.''NORTE, Estado do Ceará, no uso das anibuições que lhe são

I conferidas pelo art. 72, incisos III eVII, da Lei Organica do Município

deJuazeiro do Norre, e

CONSIDERA).IDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei no 14,133, de 1'de abril de 2021, a qual

estabelece normas gerais de Licitaçáo e Contratação para âs

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Disaito Federal e dos MunicÍpios, quê culminou

conr a edição da Lei Complementar Municipal no 136, de 23 de

março de 2023;

. , :. , ."
CONSIDERANDO que a Lei no 8.t566, de 21 dc junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos liciatórios e contratos

administrativos, e a Lei n' 10.520, de 17 de julho dc 2002, que

estabelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tineram suas

vigências prorrogadas até 30 de dercmbro de 2023, conforme Medida

Provisória lJ6?/2023, podendo ser utilizada alternativamente à Lei

n" 14.133/2021;

CONSIDERANDO a compatibilidade cnne as arrlbuiçÕes

do Agente de Contratação, do Pregoeiro e do Presidente da Comissão

dc Licitaçâo, bem como dos Membros da Equipe de Apoio de Licitações

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habilttado para a

cond.ução e julgemento de procedimentos liciatórios, separademente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso,

LEI N' 14.133/Z0Zt

Art. 6" Para os fins desta Lei,
'consideramce:

L - comissão de contrataçãor

conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração,

em caráter permanente ou

especial, com a íunção de

receber, êxaminar e julgar

documentos relativos às

licitações e aos procedimentos

auxiliares;

LX, agente de contratação:

pessoa designada pela

autoridade compctente, entÍe

servidores efetivos ou

empregados públicos dos

N0s

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisóes, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8. A licitação scrá

conduzida por agente de

contrataçãor pessoa designada

pela autorida«le córnpetente,

entre servidoiis efetivos ou

empregados públicos' dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

trâmite da liciação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bôm

anrlamento do cerrame até a

homologação.

LEI N'8.666/93

Art, 6o Parâ os fins desta Lei,

considera+e:

XVI - Comissáo . comissão,

permanente ou especia[, criada

pela Administraçào com a

função de receber, exanrinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às

licitações c ao cadasrrarnento de

licitantes.

Art. 44. No julgamento das

propostas, a Comissão lcvará em

consideração os crirérios

objetivos deíinidos no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar rs normas e

princípios estabelecidob po; esta

Lei.

Art, 45, O julgamerrto das

propostas seú objerivo, dcvendo
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a Comissão de licitação ou o

responsável pelo conüte realizá-

lo em conformidade com os

tipos de liciração, os critértos

previamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira e

possibilitar sua aferição pelos

liçitantes e pelos órgãos de

concrole.

Ar$. 51, A habilitação
l, !pre[mlnâr, .a tnscrlçao em

registro cadastral, a sua

alteração ou cancelamento, e as

propo§tas serão processadas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mlnimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo menos Z (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

permenentes dos órgãos dâ

Adminisuago responsáveis pela

licitação,

LEI N" 10.520/2007

.{rt. 3" A fa.sc preparatória do

pregão observará o seguinte:

IV - a autoridade competente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade
promotorâ da licitsção, o

pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o rccebimento

das propostas c lances, a análise

de sua aceitâbilidade e sua

classificação, bem como a

hablhnçao e a adJudicação do

objeto do certame ao lícitante

vencedor.

CONSIDERÂNDO a prevlsão do art. 8'§5' da Lei no

L4.133/ZOZI que reconhece a colnpatibilidade das atribuições do

Agente dc Contretâção com es do Pregoeiro, respeitados os regimes

jurÍdicos dos respectivos procedimentos licitatórios:

§ 5" Em licitago na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETAI

.{rt. 1.. C)s órgâos e entidades integrances da Administração

Pública municipal direta e autárquica poderão oprâr por licitar ou

contratar diretarnente com fundamento na Lei no 8,666, de 21 de

junho de 1993, ou'na Lei n" 10.520,'de 1? cie julhó de 2,0ô2, e

respectirros regulamentos, desde que a opção seja foimalmene indicada

na fase preparatória do $rocesso administratió 
" 

,piorad.'pllu
autoridade competente e quc o instrumento convocatório seia

publicado até o dlâ 29 de dezembrc de2023.

Paúgrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada rla

l*in'8,666/93 ou da Lei a" hO.S\O/OZ com a Lei n" 14.133, de lo de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório.

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrumentos

equivalentes e as atas de registro de preços Íirmados enr decorrência

da aplicaçao do disposto no caput deste artigo pepistirão regidos pela

norma que fundamcntou a respectiya contratação, ao longo de euas

ügências.

Parágrafo terceiro..Nas hipótcses de contratação direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no caplt deste artlgo.

Art. 2", Para Íins especlficos de àtuação em procedimentos

licitatórios e de contratação direa fundamentados nas Leis n" 8.66ó,

de 21 de jurrho de 1993 e n' 10.520, de 1? de julho de 2002, os

Agentes de Contratação, cârgos criados pela Lei Cornplementar

Municipal no 136, cle ?,.1 cle março d.e 2023, poderão exercer a furrção

de Presidente da Comlssão Permanente de Licitação ou de Pregoeiro

Oftcial, contbrme o caso, e os MembÍos da liquipe d9 Apoio dc

Licitações, cargos criados peta Lei Complemenar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a frrnção cle Membros da

Comlssâo Permanenre de Liciação.

Parágrafo primeiro. Derrem ser obserrrados curnulativamerrte

os requisitos lcgais de nomeação e atuação de cadr. um dos serviCores

públicos tratados neste ârtigo, em especíal o disposto no Art, 5l da

Lein'8.666/1993 eArts. 7o e 8o da Leín" 14.133/2OZL.

Parágraío segundo. A escolha e indicação de que trata o

caprt deste artigo seÍá realizada mediante portaria de designação de

função publicada em Diário OÍlcial do Municlpio, sem acréscimo cie

remuneração.

LEI N' 14.

Art. 8" (...)F,"
i-
t,." )J\\



Palácio Municipal Jose Gemldo da Cruz em Juazeiro do
Norre, Esrado do ceara, aos rg (dezoito) dias do mês de abril do ano
de202j (doie mil e vinre e nês).

- fut. 3o . Esre. Decreto entra em vigor na data cle sua- 

-"publicação.

a

Art. 4u. Ficam revogadas as disposiçóes em cônmário.

PORTARLA N" 6'Z,DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de DiretorAdminisffativo na Unidade
COVID, gerida pela Secretaria Municipal de
Saúde. SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JUáZEIRO DO NORT& CE, no uso de suas arribuições conferidas
peloArt 78 a 85, da LeiOrgânica Municipal, de 05de abrild" I;;;;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e cficiência
administratíva;

. i J. ..1 J

,.','
RESOLVE,

GLÊDSONLIMABEZERRA

]PREFEITO Mulrclp+l, DE )LTAZETRO DO NoRTE/.CE . 
:

PORTARIA N. 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2OZZ,

Dispôe sobre a Exoneração de servidor da
função de Diretora Adminisnativa da Unidade
COVID, gerida pela Secrçtaria Municipal de
Saúde. SESAU.

A SECRETÁ,RIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
JUAZEIRO DO NORTE. CE, no uso de suas arribuições conferidas
pelo Art. ?8 a 85, da I*i Orgânica Municipal, de 05 de atril de 1990i

CONSIDER NDO o princlpio da legalidade e eficiência
administratirrai

RESOLVE,

Art 1.. - EXONERARo (a)SI(a).aNeKAUNEMENDES
FIOLJEIREDO, porrador (a) do RG 99)CDAüXXZ9 .SSP/CE,

\r/ inscrito (a) no cPF n' )o(X.025.r93-xx, enfermeira, servidora
contra*da, investida no cargo de Enfermeira da unidade covid,
inregrantc da esrrutura organizacional da Secretaria Municipal de
saúrle (SESAU), da função de DIRETORA ADMINISTRÂTIVA
NAUNIDADECOUD

. Art. 2o, - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Secreraria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do
Norre, Btado do Ceará, aos 14 de dezembro de ZOZZ.

FR.ANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipa[ de Saúde

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAU DE

PORTARLA N"0009/2021

Art. 1". - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR
LIMA GONÇALVES, portador (a) do RG ZOIOOOfICOOO(96 SSp/
CE, inscrito (a) no CpF n" X)O(.169.313.XX, médico, setvi«lor
contratado, investido em cargo de Médico plantonisa Unidade Coüd,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de
Saúde (SESAU), para a função de DIRETOR ADMINISTR.ATIVO
NAUNIDADECOVID

Art. 2", ^ Esta portaris entra em vigor na data de sua
publicação.

Secreraria Municipal de Saúde (SESAU), cm Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro deZIZ?.

Portaría N. I90,/ ZOZ3.GÁ8,/SESAU

Dispõe sobre a concessão de <liárias

A Secretaria Municipal de Saútie de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará, usando cle suas atribuiçôes legais, no artigo 72 d,a
Lei orgánica Munrcipal, de 05 de abril de 1990, e com íundanrenro
nos artigos 56 e 57 da Lei complemenrar oo lZ de 1? cle agosto de
2006, regulamentaclos pelo Decreo rp 501, de 12 cleJaneiro cle 2020.

FRANCIMONES ROLIM DE AI,BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.OO09/2021

sEsÂu'SAÚDEMUNIGIPAL dEs

RESOLVE!

0t ,.Í

DO NORTE.CE, 18 DEJqBR!L DE2O23 'olÁnro OFICIAL DO MUNICíPIO ,
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PARECER JURÍDICO
00lriitr'r ': Li
Ê-tL- _ô :ÍffTl'.

Interessadas: Autarquia de Meio Ambiente e Serviços do Município de Juazeiro do
Norte (AMAJU).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.07.04.3.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICo. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.07.04.3, objetivando a

aquisição de aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) paru
motociclista, destinados aos servidores da Autarquia de Meio Ambiente e Serviços do
Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), conforme especificações básicas
apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade
jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante
emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da atual
Central de Compras, outrora Comissão de Licitaçáo, bem como de quaisquer outros
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às matérias afetas
a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0112021 - PGM, de 13

de agosto de202l.

Logo, o procurador signatétrio é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único daLei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM. /
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Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no
10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o

de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãoháde ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de l" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abeúura e encerramento. 7
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmula no 177 do Tribunal de contas da união (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engeúaria, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações àe obrâs (art. 4o,
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para rcalização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no
8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais
competentes e nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecicla na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n' 10.024/2019. Contudo, o trâmite regulaúa
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8", do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja curnprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG no
73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n' 1.445/2015 -
Plenárioa.

2 Súmula no lTTlTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdãde entre os licitantes, do qpal é subsidiário o

sü princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condiçOes básicas da
\ licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma dasCn especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do piegao.

E 3 https://wwrv.in.gov.br/erlweb/doú-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836

.8" a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel ãe preços" e as "contratações similareso- de outros elites públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e oconhecimento para análise das ãondiçoàs técniÉu, ao edital, porquanto a análise queora se promove é tão somente sob os critérios legais e formaii do edital do certame eda minuta contratual. Nesse sentido é o entendimãnto do Tribunal de contas da união(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.492/2021-plenario5, no lgl/2015-plenário6 e on' 186/2010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: .,o parecer daassessoria jurídica constitui um controle sob o'prisma-da legaiidade, isto é, a opiniãoemitida atesta que o procedimento respeitou toàas as exigências legais. o pareceristajurídicq não tem competênciaparaimiscuir-s. ru, qulrtões eminentemente técnicas doedital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade dacontratação' notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretendecontratar' Reitere-se,.a análise é jurídica, nao d. .onr.riên.iu . opoíunidade, muitomenos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interessepúblico específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acimamencionada, após o atendimento integral e irrestrito das rrg;rr*r'ã%.o-.nclações
relacionaclas neste parecer, ,unurão-re intcgiaimente os autos, opino pelapossibilidade de realização do referido procedimeãto li.itotó.io, rur.rrão-se menção aorigoroso cumprimento do que estabelôce o Edital *ro mencionado, devendo, paratanto, proceder a respectiva publicaç ão, para que surta seus jurídicos e í.!ui, efeitos.
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É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de julho de 2023.

á/,*áú**4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou dedomínio amplo" e ,,pesquisa
com os fornecedores,,, cuja adoção deve.ser vista como prática subsidiária.TCU. Acórdão n" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/06/2015.5 TCU. Acórdão no 1 492/2021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em: 23 /06/20216 TCU. Acórdão n" I 8l/2015. Relator Minisho Vital do Rêgo. Plenário. Jr.rlgaclo em: 04/02/20157 TCU. Acórdão n" I 86 /20 10. Relator Ivlinistro Raimundo Carreiro. plenário. Julgado em: 10/02/2010
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Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023'07'04'3

obietoda",:,g,n'j".^:11"ffi ,,ff*:'ilxT,'âlT#$jâ'."il"lt*:k[*ffi ']'l"l:
moiociclista, dest

]il;;iil; Norte/cE' conrorme esP'

opreg'eir::*i1',,tTIü]:"]fr #ffi :q5*:xfiiüifl**ii|iffi t
legais, torna- PUD

n, t :,:*l- 11* *i1.#l[{*n::r:ç; 
"{li?:ij]ü'o 

o ã' ão ti p o e t" 
ffi ;, ;. Ji"ado 1 3o 

s

(BLL), certame tt

rã;irô"";;fr["*,";$,í,:ffi ii]ffi iii=11",#.àr#itã1llllffi..*idot"t da A

il'ffiql,H'ilfi:'Ti"lt',1:1";1"''"[i$if tHfr ,;ô,õõhorasU:ii.:hl"m*X;

i"#r:$:ffI,L!"'lllli:':T tffi,il ,T';td i,il%;',1?:3'o"'i*uin-au 
p'ro e-mail:

"".iã^ iJ"r;ne 
'(88)31ee-0363' no

""ptg1"u'"iro'ce'gov'br' 

Juazeiro do Norte/cE, 04 de Jurho de 2023.

P

Pregoero

de Lira
do MunicíPio
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PREFEITUFA IIUNICIPAL OE JUÂZEIFO DO ilOFIE

Àvlsg oE LlclÍacÀo- PEEGÃo M 202307 01 1

a PÍsooâia Oliciâl do Municlpio do Juu€io do Non€' Esiado do Cseíá' no uso d€ 5uâ6

ã'il,t#l;;i;,i";;"potttop*"o*ome"r:t;:llgi."à"f '.";3:t""::i1"1""*?::
âÍâváa da DlataloÍmâ sl€tônica §gtjtI-E
Br*il(8LL).c€dâmslicitatório.namooaloaooFrãôààn'2023o7oa1 

dotipoâletônico"cujo

.'ii;'il,'ã?iã;rirça"- a; unida& móval para castáÉo da âniroh (Píopro castamóvâr) poÍ

lilfieirã ãl"s$ã,ãr"-'liunicipal de úeb Ambi€ho e s'iliços Púbricos dê Juu.tro do

iliii!;óÊ, 
"-;.re*u" 

os quipamênlm € aparêlhos a serem úilzados nos pÍ*êdimonloE'

coníoím€ ssFcilicaçó6s 4íê3€nlâ@s luilo ao Edit6l Gnvocelódo o s6us anôxos' com abduÍa

;:#;;;ã;;l;'x;;.'luino a" aá. a pnt aas G:oo hoías o inrcio dô acorhimdo das

üfi iilil";'ff í*iif [*ã;"#i,ttlm;1*X';tlti:,i],r-*''"",'m,
;;;Jl";,õ;;;,i" ;;o,.un. iuaiero ao ronacE' 04 d€ iulho d6 2023 laía P€Íêíá dô sou6â

- Prêgoêila Olicial do MunEIIio

avlso oE LlclrÂcÃo- PREGÃo N'204 0' 04 2

A PÍ€soetra oriciâr do MunEipio e Jy1',."1-1.di,IT"";:^ü,::"S""ITJ:'#"fl":;':ffi:
âÍibuiÇóês lâgais. lorna público, pâra connêcr

âravás dâ olalaíoÍmâ êlerõnrcâ /'i,, r'. rxt:"_'. poÍ int6Ímgro dá Bols6 d6 Lrdeço€s do

;1":;:,iidi1i 
."Jã.; 

ü;iàüiià "" -"a;a;-p;àáà n' 2023 07 0a 2 do trp €roÚónico' curo

obiâlo é a aouisbáo do ms&lhes € totsus paÍâ;t6n&r â &mandâ dos svônlos êspodivos

;"lji;"J;"i; ffiãrí', umicipatae espore e luvonrude d€ Judoio do Nonê/cE' conroÍm6

""ãà-"irc""ãà" 
+.*""dâsiunlo âo Édilal Convocâlóro a sous 6noros' com ú€duÍâ maÍcâla

Li, â à:iJóiJi,n" a" zoás 
" 

p"nr aus os'oo nors o nicio d€ âcorhimenio des propsras

iã,i"iài"i"à,iJia 
" 

o;nn o ài" oe-a" iutm a" zozs :i..1;?i:'il;lf 3lXX'l'3S1$ãL1
Sstor ds LEilâçào, silo na Av Lsão Sampâio'

Hbli,tfl *f",,p1i':jíflJíl;j6;.t"....;.1" i: ]:'ts.t'Ê""',;i:Í: f L'J:I'I
PÍsgoâra Oiciâl do MuniciPio

avlso DE LlctrÂcÃo- PREGÃo N'2023'07043

o PÍ6so6no oriciar do Munbipio d" Jg."l:-d.:,I:*'tft',"i":.ll"liil1l',"".1?rti,,ilfll
aübudô€§ lêgâb, loma públbo, paía conh*il
erâvés dâ Dblalorma ôb!ÍÔnEa #xJitu&' FÍ inbmédio de 8016" dt,l':.1:r":.:"
ãljln"iriii-"ilüiãr-il;ú'i;,*;"d"rid"d-';dãôn"mã0704'3'dorpo€rêrõnrco 

cuio

ôbÉto á a aouisicáo dô quipamentos oe pror4áo iídividuãl (EPl) paÍa motocbtsra dê$inados

#5:"eiffi;:"J fi;;ã,lf üuni"ipur oô Msià ambient€ ds Judotro do NoídcE conroÍmo

ãli.iiLiàioi! o.*".àasiunlo eo Edilâl convocâtóÍio e sôus ânêros' com abduÍa maÍcadâ

ôâÍa o dia 2l dô iulho do ã23, s pãntr dâs ue:OO horas O micio dô acolhim6nlo &s proposlas

li-1i.i* *i:rJã" rmn do diâ 06 d6 iulho d€ ã23, às ogoo hoÍas' MeoÍ€s inlolmd-os no

;:ff ilifi;;à;. 
"-nã;; 

r, r"ao s"'po, " 
iz+a - r' aur - Lasoa seca - cEP: Ú 0&'

ooo Blo l€lêlone {8)3199_03ffi, no no'"no à" OgO à" t+'OO horãs ou ârnde p^slo o_mail

IIâü"#;:;;Jl"::,-.iio à'" l"n"ice' or a" lulho & m23 Psdío Hsnriquo cànddo dê

Lie- PÍôgoetro Obial do MunrciPio'

Âvlso oE LlcÍT^cÃo - PREGÃo x' 2023 07 04'4

o PÍsoo€io Olhiál do Municipio d6 Judoko do Node Estado do Csaíá' no uso da suâs

;'ff$;Jiõ;:i";; piürtà, p"'' 
"onr*'-"^rô 

dos tnrsíêssados quo ô$aÍá Ísarzando'

âtâvás da olâlaÍorma ol€lrOnica r:U':'::f pslt' poÍ rilsÍmédio & Bolsa dê Licnaçó€s do

ã]ijir'iriii'i!-,iil; r;naróÍio, ;; md-ahdade'Ê;;íã; n" 2023'07 04 4 do rbo sr€tônico' cuio

iiã1i,'ã iâ*liá" a" ,oicuros tiF Ambuláncia (Íipo 8) &siinados aos pâcGnB atondidos

-,i*-;l#;m*:i'-fu?lll?j*,âü'::;ii","ti*,
ffi.;;i"il;;À- ; Ã-iÍ ào dia G de iurho d€ 2023' às os:oo hoÍâs Maiorcs hloma@€s m

illii'i5[Iãr"ài-ilní;,Av Leãosam;âio,nn1748-10ânüí-Lâsoas€ca'cEP:63'040'
om. o€lo lsl6Íons (88)31s438, no no'"no'àt osfi a" tl'm hoãs ou ânda Flo 6_mâil'

;;iôí"";#;.;J;;::r*"iio ao Non.uce. ol a€ iurho d€ 2023 P€dÍo Hsníique cánddo dâ

Lie - PÍ{oêio Oic6ldo MuniciPro

Fstnando l,lontênagro castêlo

JUCEC 00',1rí984
,|\

Montenegro**IH*
LEILÁO DE VEICULOS BRADESCO ' ONLINE

-oulntl-retu, 
0í0712023 às lohoo

60 VEíCULOS: SUCATÀ COLISÃO,

ENC}IENTE E FINANCIAMENÍO.

LYJ77699.

FP387650MYL266392:MPO26963i.Y20062'! EL2150iEC430439 53GBO9367E5931591dosN' C haBsi6: 3;c 6652 78F B 00 s4058080;9445; NB118412KROO 4GR6047 1 IP045862;5930JC4 3 LKJ915 05:c41 5, T01 0254 7;324 743iA6392597;AG
i E78 ;4P044683 | SR202688

56L3 38247 0i 287tN8122477 ,L11DR31 KP54222098623491NROl 8?03; F794922'19967F75 539881 8;Í042268KKJ3950 I ;030085750500;MGl 59686; BR1 06;M YV597G1 À32309912623 5; JY189003359í0GZ1NP209789:JÍ 493 P KL844l 36 3;F7927639 |39549íHJ
KS522868; JP04461

0 215 NJ238289;NL8047 í 6626KBI g;G bFG395924iFR0s854

,l\
Montenegro* !:llg:r *

NrcO OA ÍRÁNSMSSÃO A MRNR oÂS

LHúO OE IMÓVEIS

MF BANCESA

lEÁL Do [EÁa sÍE tlFÀnEEeo tELÔÉs

ffi6.8202

Lt. 02 (chamâde às 1O:3Oh): lmóvol lo6lizedo
.PROC.0774167-14.2014.8 06 0001

Ll.10:30h.0h(3'17 na Prôçe)12.27tO7 Praçá)€Píaça),Leiláo:06/07
dêd€ Golás/GOHelên6Santâ (obieloMunlclplod€ás lmóv€l locâlizado10h):(chaúeda H€l6nad6SantaRêglstío dê lmóvsls da Comâa€Oílclod€rmdillánÂ n.c 1.237MeUilla 329CÍc€ro,Ruá

Golás/GO.
FomlsÉ/CE-
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Oficial do

016 DtÁRto oFtctAL DO MUNtcíPto
DO NORTE.CE, 05 DE JULHO DE2O23

JUAZEIRO
em virtude da inabilitação cla única empresa participante, Maioresinformações no Setor de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio , n" l!4g

e Têrmo Adit ivo N" 64 / ZOZ2, coníorme especificações apresentadas- 1" andar - Lagoa Seca . CEP3 63.040.000, Juazeiro do N orte,/CE,
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcadano horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (g8)3199.0363
para o dia 24 de julho de ZOZ3, a partir das 09:00 horas. O início de

Juazeiro do Norte/CE, 03 de julho de ZOZ3. Wandson de Freitas
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06 dePereira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
julho de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor deLicitação, sito na Av. Leão Sampaio , n" 1748.1o andar _ Lagoa Seca- CEP:63.040400, pelo telefone (88)3199416r, ,ro horário de 08:00às 14:00 horas ou ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro. ce.gov.br. Juazeirodo Norte/CE, 04 de julho de 2023. pedro Henrique Cândido de

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Lira - Pregoeiro Oficial do Município.

Aüso de Licitação - pregão n'2023.07.04.1. A pregoeira Oficial doMunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas ESTADO DOCEARÁatribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,ue estará realizando através da plataform a eletrônica PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTEwunv.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Liciações do Brasil Aviso de Licitação - pregão n ZOZ3.O?.04.3. O Pregoeiro Oficial do
(BLL), certam. licitatório, na modalidade pregão n" 2023.07.04.1,

MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas
do tipo eleffônico, cujo objeto é a aquisição de unidade móvel para
castração de animais (Projeto Castramóvel) por intermed io da

atribuições legais, roma público, para conhecimento dos interessados,
Secrearia Municipal de Meio Ambiente e Serviços públicos de Juazeiro

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
do Norte/CE, abrangendo equipamentos e aparelhos a serem

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil'utilizados nos procedimenros, conforme especi ficações apresentadas
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão t" Z0Z3.O?.04.3,

junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada
do tipo elehônico, cujo objeto é a aquisição de equipamentos depara o dia 19 de julho deZOZ3, a parrir das 09:00 horas. O início de

proteção individual (Epl) para motociclista, destinados aos servidores
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06 de

da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/julho de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de
ÇE, conforme especifica ções apresentadas junto ao Edital

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio , n" l?4g, 1" andar _ Lagoa Seca
Convocatório e seus anexos, com aberrura marcada para o dia 2l de-CEP:63.04O000, pelo telefone (88)319943Ur, ,ro horário de 08:00
julho de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das

às 14:00 horas ou ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce,gov.br.
Juazeiro

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06 dejulho de 2023, às09100 horas. Maiores informações no Setor de Licitaçâo, sito na Av.
de julho de2OZ3,lara pereira de Sousa _ Pregoeira

Leão Sarnpaio , t" ll4g. lo andar _ Lagoa Seca. CEp: 63.040-000,
Município.

pelo telefone (88):199-63Ur, no horário de 08:00 às 14:00 horas ouainda pelo e.mail cpl@j uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE,04
de julho de ZOZ3. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro
Oficial do Município.

C0liitÊ'l'l L:
F:ilh;;r i.: I

t-loNorte/CE,04

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - pregão n" 2023.07.04.4. O pregoeiro Oficial doMunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, toma púbrico, para conhecimento dos interessados,que estará realizando, através da plataforma eletrônica
wrvrr'bllcompras'com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n" 2023.07.04.4,
do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisiçlo de veículos tipoAmbulância (Tipo B) destinados 

"o, p".i..r.s atendidos pela
Secretaria Municipal de Saúde deJuazeiro ào Norte/CE, referendado
pelo Convênio do Estado do Ceará no Têrmo deAjuste N" 64/202I

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - pregão n" 2023.07.04.2. A pregoeira Oficial doMunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suasatribuiçôes legais, toma público, para coúecimento dos interessados,que estará realizando através da plataforma eletrônica
www'bllcompra§'com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n" ZOZ3.O7.O4.Z,


